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ANEXOS

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração 
 

___________________________________________________________________________ 
Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1938 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO  
Nº 003/2021 DE 24/05/2021 

 
REF.  CONTRATO Nº 049/2018. 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2018. 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
cessão de uso de software, que, entre si, 
celebram Município de Tamarana e a 
empresa Liz Serviços Online LTDA, na 
forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste ato devidamente 
representado pela Prefeita Municipal Sra. Luzia Harue 
Suzukawa, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 SESP/PR e CPF nº 
864.405.009-53. 

 
CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede na Rua 240, n° 400, sala 2, Itapema/SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos 
direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO 
DE LIZ, portador do CPF nº 181.488.089-53 e da cédula de 
identidade nº 220.562 /SSP/SC. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato Original nº 
049/2018 de 11/06/2018, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 
 
 
CLÁUSULA QUINTA DO TA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 12 (Doze) meses no prazo de 
cessão de uso de software, ficando o prazo do contrato, após o aumento, em 48 
(quarenta e oito) meses. Fica aditado ao Contrato Original, a vigência de 
13/06/2021 a 12/06/2022.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA DO TA – DO PAGAMENTO E ENCARGOS 
O valor total a ser pago em parcela única será de R$1.708,15/ano (um mil e 
setecentos e oito reais e quinze centavos) a vista. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 
Originário. E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, assinam 
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o presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor na presença de duas 
testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 
 

Tamarana - Pr, 24 de Maio de 2021 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Luzia Harue Suzukawa  

Prefeita Municipal 

______________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

CONTRATADA 
CARLITO MELLO DE LIZ  

Sócio-Administrador 
 
 
 

____________________________________ 
Jéssica Fernanda Crepaldi Alves 

Secretária de Administração 
 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 
RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
 
 
 

Vistado sob o aspecto formal, nos 
termos do artigo 38, da Lei Federal 
N° 8.666/93 e alterações. 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 003 de 19/05/2021 

 
REF. CONTRATO Nº 048/2018 de 24/05/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018 
PROCESSO Nº 052/2018 

 
Terceiro Termo Aditivo de Contrato de locação de 
imóvel para funcionamento da Administração da 
Secretaria Municipal de Saúde que, entre si, 
celebram o Município de Tamarana e Sr. Simão 
Antonio de Godoy, na forma abaixo. 

 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste ato devidamente 
representado pela Prefeita Municipal Sra. Luzia Harue Suzukawa, 
residente e domiciliada nesta Cidade, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.354.543-4 SESP/PR e CPF nº 864.405.009-53; 

 
LOCADOR: SIMÃO ANTONIO DE GODOY, inscrito no CPF sob o n° 

360.373.209-00, residente e domiciliado na Rua Evaristo Camargo, 
nº 1.021, Centro, Tamarana –Pr; 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato 
Original nº 048/2018 de 24/05/2019, alterações nas seguintes cláusulas, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 12 (Doze) meses no 
prazo de locação do imóvel, ficando o prazo do contrato, após o aumento, em 48 
(quarenta e oito) meses. Fica aditado ao Contrato Original, a vigência de 
25/05/2021 à 24/05/2022, conforme C.I. nº 1.165/2021 da Secretaria de Saúde e 
Parecer Jurídico nº 110/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

Fica aditado ao Contrato Original, o aumento mensal de 4% (quatro 
por cento) no valor original, com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato. Ficando o valor mensal após o reajuste em R$ 873,60 
(oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos) e valor total do contrato de 
R$ 10.483,20 (dez mil e quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos) em 
favor do locador. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 
Originário.  
 E, por estarem assim justos combinados e de comum acordo, 
assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor na presença de 
duas testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 
 

Tamarana - Pr, 19 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

LOCATÁRIO 
Luzia Harue Suzukawa  

Prefeita Municipal  
 
 

______________________________ 
SIMÃO ANTONIO DE GODOY 

LOCADOR 
 
 
 

  
____________________________________ 

Viviane Granado Barreira da Silva 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

Vistado sob o aspecto formal, nos termos 
do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e 
alterações. 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________        _______________________________ 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 
RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 

PROCESSO Nº 063/2021 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 

PREÇO nº 030/2021, Processo nº 063/2021, TIPO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO sobre o valor médio da tabela ANP (Região - Londrina) 
 
 Objeto: Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

parceladas aquisições visando a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustível (Gasolina), destinados a todas as secretarias, o qual 

deverá ser entregue no tanque do pátio da Prefeitura, para abastecimento da frota 

mecanizada do Município no período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Termo 

de Referência, Anexo I, presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 

25/05/2021, até às 08:30 horas do dia 09/06/2021.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 09/06/2021 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                           Tamarana - PR, 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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